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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 17/2000

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 12:00 horas

10:00 horas

Data da reunião ordinária: 28-08-2000

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Fernando José Pires Lopes                                   Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

25-08-2000

43.862.972,40

30.385.297,50
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ABERTURA
-----Aos vinte e oito dias do mês de Agosto de dois mil, nesta
vila de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio
dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira
de Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel Barjona de
Tomaz Henriques e a presença dos Vereadores senhores Bebiano
Antunes Rosinha, Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia e José
Manuel Almeida Lourenço.-----------------------------------------
-----Foi considerada justificada a falta do Vereador senhor
Fernando José Pires Lopes.---------------------------------------
-----Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.-------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 30.385.297$50--------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 43.862.972$40----------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----MÁRIO ANTUNES DUARTE, requer a aprovação do projecto de
arquitectura de reconstrução de uma moradia, sita em Moredos. Tem
parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-----

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----JOSÉ MANUEL COSTA ALMAS, requer aprovação de projectos de
especialidades pela alteração de moradia sita ao Bairro das
Buganvilias. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e
Urbanismo. Deferido.---------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----CARLOS MANUEL SANTOS COELHO, requer a aprovação de alteração
da propriedade horizontal das fracções de que é proprietário no
prédio à Rua dos Bombeiros Voluntários, nº. 15, em Castanheira de
Pera. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

REQUERIMENTOS DIVERSOS

PRIMEIRO---------------------------------------------------------
-----ALBERTINA MARIA SARAIVA SANTOS HENRIQUES, requer cartão de
vendedor ambulante. Deferido.------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----MARIA DONZÍLIA SERRA P. LUÍS, requer cartão de feirante.
Deferido.--------------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----CONCURSO PÚBLICO - Tendo em consideração que o concurso para
execução da empreitada da obra de "Variante Moredos -
Fervença/Variante Moredos ao Pontão dos Esconhais" aberto por
deliberação de 12/05/2000, ficou deserto, a Câmara Municipal,
delibera abrir novo concurso público, nos termos do nº. 2 do
artigo 47º. do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março, com a base de
licitação de 174.333.335$00, e aprovar o respectivo Programa de
Concurso e Caderno de Encargos.----------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----PRAÇA DA NOTABILIDADE - Deliberado aprovar o Projecto da
Obra da "Praça da Notabilidade" e abrir concurso público, nos
termos do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março, sendo o valor base de
licitação 439.974.356$00:----------------------------------------
-- Fundos Próprios da Câmara Municipal - 10% - 44.000.000$00;----



Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 17/2000

3

Reunião de 28 de Agosto de 2000

Livro Nº (          )

-- Comparticipação do Feder - 50% do valor total retirando
90.000.000$00 do edíficio Espaço Comercial que não é financiado
(no valor de 175.000.000$00);------------------------------------
-- Empréstimo Bancário - 220.000.000$00.-------------------------
-----Mais se delibera aprovar o respectivo Programa de Concurso e
Caderno de Encargos.---------------------------------------------
-----O presente processo vai ser candidatado ao III Quadro
Comunitário de Apoio.--------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----INDEMNIZAÇÕES - Deliberado ratificar a indeminização por
actos de gestão pública, nos termos do artigo 9º., nº. 1 do
Decreto-Lei 48051, de 21 de Novembro de 1976, aos Munícipes
Albano dos Santos Ventura e Herdeiros de Firmino Ventura da
Conceição, por prejuízos causados em arvoredo existentes pela
obra de construção da Variante Moredos-Fervença/Variante Moredos
ao Pontão dos Esconhais, nos valores de 611.000$00 e 90.000$00,
respectivamente.-------------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO - No uso das competências atribuidas
à Câmara, no âmbito do apoio a actividades de interesse
municipal, deliberado atribuir à Santa Casa da Misericórdia de
Castanheira de Pera um subsídio de 500.000$00.-------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA - A Assembleia Municipal de
Castanheira de Pera aprovou e remeteu à Câmara o Regulamento do
Conselho Municipal de Segurança que se anexa à presente acta.
Analisado o referido Regulamento, deliberado aprová-lo e dar
conhecimento do facto à Assembleia.------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO (APROVAÇÃO) - Ao abrigo do artigo
31º. do decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 8ª. Alteração ao Orçamento, no valor de
8.070.000$00.----------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (APROVAÇÃO) - Ao abrigo do
artigo 4º. do decreto 341/83, de 21 de Julho, a Câmara Municipal
delibera aprovar a 8ª. Alteração ao Plano de Actividades, no
valor de 9.300.000$00.-------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, registados sob os números 12
R, 13 R, 818, 1140, 1175, 1253, 1301, 1344, 1405 a 1539 no valor
de 24.619.521$00, respeitantes a Despesas Orçamentais e delibera
por unanimidade ratificá-los.------------------------------------

INFORMAÇÕES
-----ARRENDAMENTO FLORESTAL - A título informativo, sem prejuízo
de posterior procedimento nos termos da Lei foi dado conhecimento
que foi recebida uma proposta por uma firma da especialidade para
arrendamento de quatro prédios, propriedade do município, para
reflorestação.---------------------------------------------------
-----Foi decidido, que, posteriormente, será o assunto
reapreciado, com eventual inclusão de outros prédios, para
abertura de concurso nos termos legais, tendo em consideração que
se reveste de interesse para o município a rentabilização
daqueles espaços.------------------------------------------------
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PRESENÇAS
-----Moradores de Botelhas, solicitando a colocação de manilhas
num terreno. Foi decidido averiguar junto dos Serviços o motivo
pelo qual não foi dada execução à decisão tomada oportunamente de
executar estes trabalhos e proceder logo que possível, à
regularização deste assunto. Para o efeito irá o Vereador Sr.
Bebiano Rosinha, um Técnico e o Encarregado dos Serviços ao local
para resolução desse problema e também para analisar outras
questões postas e tentar dar solução às mesmas.------------------
-----O Sr. Serra e Moura, falou novamente sobre o saneamento e a
estrada o que já aliás havia feito na última reunião, solicitando
que a Câmara promova as obras necessárias.-----------------------
-----O Sr. Presidente informou que foi construida a ponte e para
a estrada que está em questão não houve ainda possibilidade de
adquirir os terrenos da Quinta, por dificuldades processuais.
Para além disso, a inviabilidade de construção da Barragem veio
também dificultar a execução da obra. No entanto vai-se proceder
à repavimentação do traçado existente.---------------------------
-----Quanto ao saneamento, estão a decorrer obras em algumas
localidades, estando portanto a ser dada a atenção a este
problema em todo o Concelho, não podendo a Câmara, por uma
questão de gestão, cobrir de imediato toda a área do Concelho, o
que se tem vindo a fazer progressivamente.-----------------------
-----Pediu ainda o prosseguimento da limpeza da ribeira.---------
-----Falou também sobre o assunto da reflorestação dos terrenos
municipais, formulando a opinião de que a Câmara deverá, caso
concretize a ideia, tomar algumas precauções para que se
acautelem os interesses municipais.----------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram doze horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


